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AUTÓGRAFO Nº 1.887, DE 2 DE MARÇO DE 2022.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Revoga o § 2º do art. 4º da Lei nº 1.591/2013, de 03/10/2013, que dispõe sobre a criação da Ouvidoria da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, sua estrutura administrativa e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogado § 2º do art. 4º, da Lei nº 1.591/2013, de 03/10/2013.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 

	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 2 de março de 2022.  




					      VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
[bookmark: _GoBack]					            Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 03.03.2022.



					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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